
0 Municipio de Ameiroz, atraves da Comissao Permanente de Licitagao, devidamente nomeada pela Portaria 
n° 116/2021, torna publico pars conhecimento dos interessados que, na data, horario e local abaixo previstos, 
abdra licitagao, na modalidade PREGAO, na sua forma ELETRONICA, com criterio de julgamento MENOR 
PREC,O POR LOTE, nos termos, do Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, na lei complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, lei complementar 147, 
de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, lei federal if 
8.078190 (cOdigo de defesa do consumidor) e do cddigo civit brasileiro (lei 10.406/2002) e as exigancias 
estabelecidas neste edital. 

1.INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hs00min do dia 18/03/2021 
2.FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 08hs00min do dia 31/03/2021 
3.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hsO1min,  as 08hs59rnin do dia 31/03/2&21 
4.INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: as o9hs00min do dia 31/03/2021 
REFERENCIA DE TEMPO: Horario de Brasilia (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitag6es do Brasil — BLL www.bll.ora.br  

1.DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitagao e a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIcAO DE 
MATERIALS E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL (EPI'S), EM RAZAO DAS ALOES DE 
ENFRETAMENTO DE EMERGENCIA DO CORONAVIRUS (COVID-19), PARA FINS DE ATENDIMENTO 
AS DEMANDAS DO MUNICIPIO, conforme condigoes, quantidades a exigancias estabelecidas neste Edital 
com as caracteristicas descritas abaixo: 
1.2. A licitagao sera dividida em Item, conforme tabela constante do Termo de Referencia, facultando-se ao 
licitante a participag5o em quantos Item forem de seu interesse. 
1.3.0 critario de julgamento adotado sera o MENOR PREC,O POR LOTE, observadas as exigencias contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto as especificagoes do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 
2.1. As despesas decorrentes da contratagao correrao por conta, dos recursos ohundos do prdprio municipio 
ou sob a dotag5o orgamentaha e elemento de despesa: 

Elemento de Descrigao da Natureza 
1it1Adade Orcameitimti p(QJQtQ Mvtdada 

Despesa da Despesa 
11.11 — Secretaria Municipal de 

10.301.0171.2.012.0001 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Sande 

13.13 — Secretaria Municipal de 
08.244.0137.2.019.0001 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Asistencta Social 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderao participar desta Licitag o todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas a credenciadas no objeto desta licitacao e que satisfagam 
todas as exigencias, especificag6es a normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2. Poderao participar deste Pregao Eletronico as empresas que apresentarem toda a documentagao por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa de LlcitagOes e Leilbes. 
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3.3. 0 licitante devera ester credenciado, de forma direta ou atraves de empresas assoc}edàfi a 	do 
LicitaqOes do Brash, ate no minimo urna horn antes do horario fixado no edital pare o reeébimehY& 'Efas. 
propostas. 	 PRiV3J 

3.4. 0 cadastramento do licitante devera ser requehdo acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrurnente particular S mandate outorgande a opecador devklamente credenciade junt& a Balsa, poderes 
especIficos de sua representaçäo no pregão, conforme modelo fomecido pela Bolsa de LicitaçOes do Brasil 
(ANEXO 04) 
b) Declaraçäo de seu pleno conhecimento, de aceitaçao e de atendimento as exigéncias de habilitaçäo 
previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Boise de Licitaçoes do Brasil (ANEXO 04) e 
e) EspecificaçOes Uc produic objeto da llcitacAc sin conformidade corn edital, constandc preçn, rnarca e 
modelo e em caso de itens especifleos mediante solieitacao do pregoeiro no !cone ARQ, iriserçäo de catálogos 
do fabricante. 'A enipresa participante do certarne näo deve ser identificada°. decreto n o  10.024, de 20 de 
setembro de 2019. 
3.5. 0 custo de operacionalizaçäo e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, qua 
pagarâ a Boise de LicitacOes do Brash, provedora do sistema eletrOnico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilizaçAo dos recursos do 
tecnologia da inrmaçào, em conformidade corn o regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçOes do 
Brash, anexo 04 
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçao da declaração constante no Anexo 
09 para fins de habilitaçäo, devera, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrars se assinaFou o regime ME/EPP no sistema confbrme 0 seu regime de 
tributaçao para fazer valer o direito de phoddade do desempate. Art. 44 e 45 cIa LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. C) certame será conduzido pelo F'regoeiro, corn o auxIlio da equips de apoio, que terã, em especial, as 
segvfr'rtes' atribuiçães 
a) acompanhar Os trabalhos cIa equipe de apoio; 
b) responder as questOes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;: 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
$ desctassiflc& propostas indicanda os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de manor preço; 
g) verificar a habilitaçäo do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarer o vencedor; 
I) receber, examiner e decidir sobre a pertinéncia dos recursos; 
11 Palato ret a ata 'Ia aeao; 
k) encaminhar o processo a autoridade superior pare homologar e autorizar a contrataçäo; 
I) abrir processo administrativo pare apuração de irregularidades visando a aplicaçao de penalidades previstas 
na legislaçao. 

4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçOES DA BOLSA DE LICITAçOES E LEILOES: 
4.2.1. As pessoas jurIdicas ou firmas individuals interessadas deverao nomear através do Fnstrumento do 
mandato, corn firma reconhecida, operador devidamente credenciado ern qualquer empresa associada a 
Bolsa de Licitaçoes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operagoes no site: www.bll.org.br . 
4.3. A participaçao do licitante no pregão eletrOnico se darâ por meio do participação direta ou através de 
empresas assacadas a BLL - BrAsa de Licitaçöes de BrasiI a qua[ devera manifestar par meio de sect 
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aperador designado, em campo propho do sistema, pIano conhecimento, aceitaçâo e 
exigOncias de habilitaçäo previstas no Edital. 
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4.4. 0 acesso do operador ao pregäo, para efeita de encaminhamento de proposta de preça-ièàees' 
sucessivos de preços, em name do licitante, somente se darâ mediante prOvia definiçâo de senha privativa. 
4.5. A chave de kien#ficação a a senha dos operadores poderac sec utilizadas em quuer pregão eletrOnice, 
salvo quando canceladas par solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De LicitaçOes do 
Brasil. 
4.6. E de exciusiva responsabilidade do usuáho a sigilo da senha, bern como seu usa em qualquer transação 
efetuada diretamente au por seu representante, nao cabendo a BLL - Balsa de LicitaçOes do Brasil a 
responsabilidade por eventuals danos decorrentea de. usa hidevklo da senha, ainda qua par terceiros. 
4.7, 0 credenciamento do fomecedor a de seu representante legal junta aa sisterna eletrOnico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica pare realização das 
transaçOes inerentes ao pregao eletrOnica. 

PARTIcIPAçA0: 
4.8. A participação no Pregao, na Forma EletrOnica se dara por meia da digitaçao da senha pessoal e 
intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de precos, exciusivarnente par meio do sistema eletronica, observados data e 
horado limite estabelecido. 
4.9. Caberá ao fomecedor acompanhar as operaçOes no sistema eletrOnico durante a sessão pUblica do 
pregäo, fIcando responsável pelo Onus decorrente da perda de negOcIas diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seu representante; 
4.10.0 licitante responsabiliza-se exclusive e formalmente pelas transaçOes efetuadas em seu name, assume 
como firmes e verdadeiras sues propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, exclulda a responsabilidade do provedor do sisterna ou do Orgão ou entidade promotora da 
Rcitação par eventuals danos decarrentes de usc indevido des credentials do acesso, ainda qua pot terceitos. 
4.11. Poderao participar deste PregAc interessados cujo ramo de atividade seja compativel cam a objeto desta 
licitaçäo. 
4.12. Sera concedido tratamenta favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, pam a agcultor familiar, o 
produtor rural pessoa fisica a para o microempreendedor individual - MEL, nos limites previstos cia Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
(Explicaçao: Nos termas do art. 3 0 , §30  da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de informatica e 
autamação, consideradas como bens e serviças camuns, poderá ser realizada na modabdade pregão, restdta 
as empresas que cumpram a Pracesso Produtivo Basico). 
413. Nto poder participar erupresa declarada inidOnea QU cutiipdndo pena de svspenso clue thes tertham 
sido aplicadas, par força da Lei fl2  8.666/93 e suas alteraçOes postehores; 
a) Pessoas juridicas que tenham sida declaradas inidOneas por ato do poder publico au que estejam 
impedidas de licitar, au cantratar corn a administração pUblica, ou cam qualquer de seus Orgäos 
descentralizadas, quais sejarn: 
I. Cadastra Nacianal de Empresas lnidOneas e Suspensas - CEIS; 
H. Cadastro Iritegrada de condenaçaes por I11cFtas Adrninitrattvas - CADFCON 
in. Sistema de Cadastramento tinificada de Fomecedores - SICAF; 
IV. Cadastra Nacianal de Candenaçoes Civeis par Ato de Improbidade Administrativa do Canselha Nacianal 
de Justiça - CNJ. 
b) Sejarn dedaradas inidOneas em qualquer esfera de Govemo; 
c) Estejam sob falOncia, recuperação judicial e extrajudiciaf, dissoluçâa ott Rquidação, fusão, cisäo ott de 
incorporaçãa; 
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d) Reunidos sob forma de consórcio; 	 'TI' 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional corn servidor ou ditigente de Orgäo ou 
contratante ou responsAvel pela licitaçao; 

Autor do projeto bãsico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladarnente ou em consOrcio, sejarn 
responsáveis pela elaboraçao do projeto báSo, ou executivo ou da qual a autor do projeto sØ diriges 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital corn direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 
g) De ernpresas cujos sOcios ou diretores pertençarn, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira näo autorizada a funcionar no Pals; 
i) Da Ucitantes, qua estiverem enquadradas, no qua couberem, au disposto. no artigcx &°, seus incisos a 
parágrafos, da Lei Federal no 8.666193 e suas posteriores atualizacOes; 
j) Organizaçoes da Sociedade Civil de Interesse PUblico - OSCIP, atuando nessa condiçao (AcOrdao n° 
746/201 4-TCU-Plenario). 
1414. Para aveguaçäo do disposto contido no item 14.13 "a" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
docurnentos exigido na habilltaçao, consulta impressa atravOs da Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, 
ernitido via internet no sitio do https:/!certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou nao se a 
ernpresa sofre sançâo da qual decorra como efeito resttiçäo ao direito de participar em licitaçOes ou de 
celebrar contratos corn a Administraçao PUblica ou tal consulta podera ser realizada pela Equipe do Pregäo, 
quanto da analise dos docurnentos de habilitaçao. 
14.15. Näo podera participar ernpresa que nâo explore ramo de atividade compativel corn o objeto desta 
lIcitaçäo. 
14.16. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de rnais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçao, somente urna dales poderá participar do 
certame licitatOho. Caso não seja feito a escolha pelo sOcio representante ou responsavel tOcnico ambas 
serâo excluidas do certame. 
*4.17. E vedado au servidor dos Orgãos e/otr entidades da Administraçäo P6blica Municipal de Arn&roz 
Autarquias, Empresas PUblicas ou FundaçOes, instituldas ou mantidas polo Poder PUblico Municipal de 
Ameiroz, participar corno licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedirnentos 
desta Licitaçao; 
4.18. Qualquer dUvida em relaçao ao acesso no sistema operacional, podera ser esclaredda ou atravOs de 
urna empresa associada ou pelos telefones: CuritibaPR (414 30W-46K ou através da Bolsa de LicitacOes 
do Brasil ou pelo e-mail contatobll.ora.br . 

5. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCLJMENTOS DE HABILITAçAO 
5.1. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por melo do sistema, concomitantemente corn os 
documentos cle MUM cto edgiUos no edital, popqta qm a deacriçQ dQ objeto QiertadO e o prec A a 
data e o horádo estabelecidos pare o firn do recebimento das propostas, quando, entäo, encerrar-se-A 
autornaticarnente a etapa de envio dessa docurnentaçao. 
5.2. 0 envio da proposta, acornpanhada dos documentos de habilitaçao exigidos neste Edital, ocorrera por 
meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a documentaçao de habilitagão, 
ainda qua haja alguma restrFcao de regufaridade fiscale trabaltiista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, 
de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acornpanhar as operaçOes no sisterna eletrOnico durante a sessão pUblica do 
Pregao, ficando responsAvel pelo Onus decorrente da perda de negOcios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas polo sisterna ou de sua desconexao. 
5.5. Atéaaberturadasessâo pUblica, os licitantes poderão reffwousubstittftrapropostaeosdocumentos 
de habilitaçöo anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6. Näo sera estabelecida, nessa etapa do ceitame, ordem de classilicaçao entre as proposta ceihiSas, ,95 
o que somente ocorrerã apôs a realizaçao dos procedimentos de negociaçao e julgarnento da 	

1 

*W30 
5.7. Os documentos que compOem a proposta e a habilitaçaodo licitante meihor classificado some 	- 
disponibilizados para avaliaçao do pregoeiro e para acesso pUblico após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1. Valor unitário do Item; 
6.1.2. Mama; 
6.2. Todas as especif,cacOes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributârios, comercials e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento 
dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanta na etapa de lances seräo de exciusiva 
responsabilidade do licitante, não ]he assistindo o direito de pleitearqualquer alteração, sob alegaçao de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 0 prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7: DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFIcAcAO DAS PROPOSTAS E F0RMULAçA0 DE LANCES 
7.1. A abertura da presente Iicitaçäo dar-se-a em sessão pUblica, por melo de sistema eletrOnico, na data, 
horârio e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassilicando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não 
apresentern as especiflcaçOes tecSas exigidas no Termo de ReferOnca 
7.2.1. Também seré desciassificada a proposta que identiflque o licitante. 
7.2.2. A desclassllicaçao serA sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanharnento em 
tempo real por todos Os participantes. 
7.2.3. A não desclassificagao da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contráho, levado 
a efeito na fase de aceitacäo. 
7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarâo 
da fase de lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encarninhar lances exclusivamente por rneio do sistema 
e[etrOnioo, aeado imediatamente informados do seu recebimento e do valor cQnsignado no reglstm. 
7.5.1. 0 lance devera ser ofertado pelo valor global do Item. 
7.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando 0 horário fixado para abertura da sesso e 
as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao Ultimo 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 0 intervaFo entre os lances enviados peto mesmo Ficilante näo podera ser inferior a vinte (20) seguncios 
e o intervalo entre lances não podera ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9. Será adotado para a envio de lances no pregão eletrOnico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances pUblicos e sucessivos, corn prorrogaçOes. 
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7.10. A etapa de lances da sessão pUblica terá duração de dez minutos e, apos isso, 	prdo 	. 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Oltimos dois minutos

'% duraçao do sessAo pUblica. 
7.11. A prorrogação automAtica do etapa de lances, de qua trata o item anterior, sera de dois minutos e 
ocerrecà sucessivamente sempre qua houver lances enviados nesse periode de prorrogag5o, inclusive no 
caso de lances intermediârios. 
7.12. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antehores, a sessäo pUblica encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem qua haja a prorrogaçäo automática pelo sistema, podera 0 pregoeiro, 
assessorado peta equips de apolo, justificadamea adinitir a reinicic da sessãa pUblics de lances era prol 
da consecuçäo do melhor preço.. 
7.14. Nao serão aceitos dois Cu mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele qua for recebido e 
registrado em phmeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessâo püblica, os licitantes seräo informados, em tempo real, do valor do 
manor lance registrado, vedada a identificaçao do licitante. 
7.16. No caso de desconexao corn o Pregoeiro, no decorrer do etapa competitiva do Pregao, 0 sistema 
eletrOnico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepçäo dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrOnico para 0 pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão püblica será suspensa e reiniciada somente apOs decorridas vinte e quatro horas da comunicaçäo 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrOnico utilizado para divulgaçao. 
718. 0 Critérfo de julgamento adotado será o menor preço, conforme defTnido neste Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 
7.20. Em relaçao a itens/lotes não exclusivos para participaçao de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a vertticaçao autornatica, junto a Receita Federal, 
do porte do entidade empresarial. 0 sistema identificara em coluna propria as microempresas e empresas de 
pequeno ports patticipantes, pivcedendo fr camparaçâo corn as valores do primeira colacada, se esta for 
empresa de major porte, assim como das demais classificadas, pam o tim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regularnentada Palo Decreto n° 8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condiçOes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte qua se encontrarem 
no faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da meihor proposta ou melhor lance seräo consideradas 
empatadas corn a prirneira colocada 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terâ o direito de encaminhar uma óltima oferta pam 
desempate, obrigatohamente em valor inferior ao do phrneira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados apOs a cornunicaçäo automatica para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte rnelhor classificada desista ou não se manifesto 
flQ prazQ Qatabel.eQidQ, serQ qonvocadas as demats ficitantes microempresa e empresa de peqizeno PQFte 
qua se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), no ordem de classificaçao, para o exercicio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalOncia dos valores apresentados pelas microempresas e ernpresas de pequeno porte 
qua se encontrern nos intervalos estabelecidos nos subitens antehores, serà realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderâ apresentar melhor oferta. 
T25. Quando houver propostas beneticiadas corn as margens de preferOncia ern reFaçao ao produto 
estrangeiro, 0 chtério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas qua fizerem jus as 
margens de preferOncia, conforme regulamento. 
7.26. A ordem de apresentaçao pelos licitantes e utilizada como um dos critéhos de classificaçao, de maneira 
qua so poderá haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances). 
7.27. Ravendo eventual empate entie propostas ott lances, or critéth do desempate serfr aquele previsto no 
art. 31, § 2°, do Lei n° 8.666, do 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente, aos bans produzidos: 
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7.27.1. no pals; \:%, ica) 
7.27.2. por empresas brasileiras; 	

fr~jyO 7.27.3. por empresas quo invistam em pesquisa e no desenvolvimento de teonologia no Pals; '. als;  

7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa corn 
deficléncia ou para reabilitade cia Previdencia Socia' e que atendam as regras de acessibiHdade previstas na 
Iegislaçao. 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrOnico dentre as propostas 
empatadas. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pOblica, 0 pregoeiro devera encaminhar, pelo sistema 
eletrOnico, contraproposta ac ilcitante que tertha apresentado o melbor preço, para que seja obtida rnelhor 
proposta, vedada a negociaçâo em condiçOes diferentes das previstas neste Edital. 
7.29.1. A negociação será realizada por rneio do sisterna, podendo ser acompanhada pelos dernais licitantes. 
7.29.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado apOs a negociaçäo realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complernentares quando necessâhos a conflrmaçao daqueles exigidos neste Edital e 
jã apresentados. 
7.30. Apos a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociaçao, o pregoeiro examinaré a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto a adequaçao ao objeto e a compatibilidade do preço em relaçao ao máximo estipurado para 
contrataçao neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parãgrafo Unico do art. 70  e no § 90 do 
art. 26 do Decreto fl.0  10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (AcOrdao no  1455/2018 -TCU - Plenáho), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel. 
8.2.1. Considera-se inexequiveF a proposta que apresente preços global oit unitários simbOlicos, irrisórios ott 

de valor zero, incompativeis corn os preços dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatOrio da licitaçâo näo tenha estabelecido ilmites minimos, exceto quando 
se retedrem a materiais e instalaçOes de propriedade do próprio licitante, para Os quais ele renuncie a parcela 
ou a totalidade da remuneração. 
8,3. QuaIquet kiteressada poderá requecer qua s& realizern diligOncias para aferir a exequibilidath S a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas OU os indIcios que fundarnentam a suspeita; 
8.4. Na hipotese de necessidade de suspensäo da sessão pUblica pare a realização de diligencias, corn vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pUblica somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema corn, no minimo, vinte e quatro horas de antecedencia, e a ocorréncia seré registrada em ata; 
85. 0 P(QgQQtrQ pQd.&é.QQavQQar Q liQitWttQ paraerw[ar dQQUrnefltQ digital c.umplerneotar, via e-m.. no pram 
de 24h (vinte e quatro horas),sob pone de nao aceitaçäo da proposta. 
8.6. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçäo eschta e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.6.1. Dentre as documentos passiveis de solicitaçao pelo Pregoeiro, destacam-se as que contenham as 
caracterIsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, alem de outras 
informaçOes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrOnico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrOnico, sob pena de não aceitaçäo da proposta7 
8.6.1.1. Os licitantes deveräo colocar a disposiçao da Administraçao todas as condiçOes indispensáveis a 
realizaçao de testes e fomecer, sem Onus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuselo, quando b 
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8.7. Case a proposta classificada em prirneiro tugar tenha se beneliciado da aphcaçpc%aifi1te 1  
preferOncia, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatarnente, por meio eletrOnidb, coy9s4ej1or 
encaminhamento por via postal, o docurnento comprobatorlo da caracterizaçao do produto Ilranufahugadi5 
nacional. 
B.B. 0 ilcitante que nác> apresentar o decumente cecnprobetOcie, ou c 	produte naG atender aes 
regutamentos técnicos pertinentes e normas tOcnicas brasileiras aplicáveis, näo poderá usufruir da apticação 
da margern de preferência, gem prejuizo das penalidades cabiveis. 
8.8.1. Nessa hipotese, bern corno em caso de inabilitaçäo do licitante, as propostas seräo reclassificadas, 
pare fins de nova aplicaçao do margern de preferOncia. 
H. Se, a proposla ou, lance vencedor for desclassificado, a Prego.eira exarninarã a proposta cii Lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçao. 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'char a nova data e horario 
para a sua continuidade. 
8.11. 0 Pregoeiro poderá encarninhar, per rneio do sisterna eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, corn o firn de negociar a obtençao de meihor preço, vedada a negociação 
em condiçoes diversas dos previstas neste Edital. 
8.11.1. TambOrn nag hipOteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá 
negociar corn o licitante para qua seja obtido preço meihor. 
8.11.2. A negociaçao será realizada por rneio do sisterna, podendo ser acornpanhada pelos dernais licitantes. 
8.12. Nos Item não exciusivos para a participacão de microempresas e ernpresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceFta, e antes de o PregoeFro passar a subsequente, havera nova veritIcaçäo, pete 
sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 do LC no 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se fore caso. 
8.13. Encerrada a anélise quanto a aceitaçao da proposta, a pregoeiro verificarA a habilitaçao do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABIUTAçAO 
9.1. Como condiçao prOvia ao exarne da docurnentaçào de habilitaçöo do licitante detentor do proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro verificara o eventual descumprirnento das condiçOes de 
participaçäo, especialmente quanto a existencia de sançäo que impeça a participacäo no certarne ou a futura 
contratação, rnediants a consulta aos seguFntes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa .Juridica do Tribunal de Contas da Uniao (hftowjlcertidoes-
apf.apps.tcu.pov.brl) 
9.1.2. A consulta aos cadastros seré realizada em norne da empresa licitante e tarnbem de seu sOcio 
rnajoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevO, dentre as sançOes impostas ao 
espansMl aeIa prOtta de atQ de improbidadQ adminiatativa, a prothico de cQatratar corn ci Fader PUbtica, 
inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sOcio majoritailo. 
9.1.2.1. Case conste no Consulta de Situacao do Fomecedor a existência de Ocorréncias Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciarâ para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no RelatOrio 
de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será vedficada por meio dos vinculos societérios, linhas de fomecimento sirnilares, 
dentre outros. 
9.1.2.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassiflcação. 
9.1.3. Constatada a existOncia de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçao de 
participaçäo. 
9.1.4. No case de inabilitação, havera nova verificaçao, polo sisterna, da eventual ocorrência do ernpate ficto, 
prevFsto nos arts. 44 e 46da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a discipline antes estabetecFda 
para aceitaçäo do proposta subsequente. 
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9.2. 1-lavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complernentares 	qes9t5 	'V 
confirmaçao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, a licitante seré convocado a é kj,j3Qs 
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaqao. 
9.2.1. Todos os documentos de habilitação apresentados no sistema em côpia simples deverao ser 
autenticedos em eartOrlo competente, adrnitindo-se a autenticacão digital. 
9.3. Não seräo aceitos documentos de habilitacäo corn indicaçao de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a mathz, todos os documentos deverao estar em name da matriz, e se 0 licitante for a 
filial, todos as documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prOpria 
natureza, compmvadamente, bern ernitidos sornente em name da rnatriz. 
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matdz e filial corn diferenças de nrneros de docurnentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçao do recolhimento dessas 
conthbuiçOes. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deveräo encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentaçao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçao: 

9.6. HABILITAçA0 JURIDICA: 
9.6.1. No caso de ernpresâho individual: inschçao no Registro PUblico de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - ME]: Certificado da Condiçao de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçao ficara condicionada a verificaçao da autenticidade no 
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
9.6.3. No caso de sociedade empresãria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatOño de seus administradores: 
9.6.4.lnschc5o no Repistro PUblico de Empresas Mercantis onde opera, corn averbaçao no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filial ou agenda; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscriçào do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. No caso de cooperative: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que a 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscAte no Registre CMI des Pessoas Jurid4cas de 
respectiva sede, bern corno o registro de que trata a art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estranpeira em funcionamento no Pais: decreto de autohzaçao; 
9.6,8. Os documentos acima deveräo estar acompanhados de todas as alteraçOes ou da consolidação 
respectiva; 
9.6.9. Alvaràde Ucença dafuncionarnento da Empresa; 
9.6.10. Cedula de Identidade e CPF do SOcio Adrninistrador ou do titular da empresa. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.7.1. Prova de inschçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
9.7.2. Prova de inscriçäo no cadastro de contdbuintes estadual ou municipal, conforme a caso, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o objeto contratual; 
9.7.3. Certidao de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributários Federais e a Divida Ativa da 
Uniâo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n° 1.751 de 
2 de outubro de 2014; 
9.7.4. A comprovação de reguIadade para com a Fazenda Estadual deverâ ser feita através de Certidão 
Consolidada Nlegativa de DObitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
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9.7.5. A cornprovaçao de regularidade pare corn a Fazenda Municipal devera ser feita atrav de)* 
Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divide Alive Municipal; 
9.7.6. Prova de situaçao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo do Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Reguladdade de Situaçao - CRS e; 
9.73. Cectidão Negativa de DOWOS Trabathistas (CNDTX paca comprovar a inexisteno4 de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
9.7.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualHicado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte devera apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de cornprovação de reguladdade fiscal, 
mesmo qua esta apresente alguma restriçao, sob pena de inabilitaçao. 

9.8. QUALIFICAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA. 
9.8.1. Balanço patrimonial e demonstraçôes contâbeis (DRE) do Ultimo exercicio fiscal, já exigiveis, 
devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que 
comprovern a boa situação financeira da empresa ;  corn vistas aos compromissos qua tera de assurnir caso 
the seja adjudicado o objeto licitado. Devidarnente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
substituiçao por balancetes ou balanços provisóhos, devendo vir acompanhado corn a CRP do Contador 
responsavel, dentro do prazo de validade. 
a)Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da Licitante, acompanhados de copia do terrno de abertura e do encerramento do Livro DiArlo do qual lot 
extraido, devendo vtr acompanhado corn a CRP do Contador responsavel dntro do prazo de vaftdade. 
b) Sociedades empresarias, especificarnente no caso de sociedades anônimas regidas pals Lei 
n°.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da Uniäo, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçAo editado na localidade em que está a sede da 
companhFa, devendo vir acompanhado corn a CRP do Contador respons6vel, dentro do prazo do validade. 
c)Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local do sua sede; caso a 
sociodade simples adote urn dos tipos de sociedade ernpresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas para 
as sociedades empresadas, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial, devendo vii acompanhado com 
a CRP do Contador responsâvel, dentro do prazo de validade. 
d} As empresas constituidas a menos de urn ano devecao apresentar democistra#vo do, Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Cornercial da sede ou dornicilio da Licitante, 
assinado polo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro prolissional equivalonte, devida rnente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade devendo vir acompanhado corn a CRP do Contador 
responsável, dentro do prazo de validade 
9.82. As rntcroempre&as e a empresas do pequeno porte optate polo simples, aatiooat poderão apresentar 
ern substituição ao Balanço Patrimonial e as demonstraçOes contábeis do Ultimo exercicio social, a 
Declaraçao do lnforrnaçOes SocioeconOmicas e Fiscais (DEFIS), acompanhada da declaraçäo de optante 
pelo Simples Nacional. 
9.8.3. Certidao negativa de falOncia, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida polo distribuidor da sede 
da pessoa juridica, (artiQo 31 da Lei n° 8.666/93) ern data não superior a 30 (trinta) dias. 

9.9. QUALIFICAcAO TECNICA: 
9.9.1. Atestado fornecido por pessoa juridica do direito pUblico ou privado, corn identiflcaçào e firma 
reconhecida do assinante, que cornprove quo 0(a) licitante forneceu ou esteja fomecendo produtos 
compativeis ern caracteristicas corn o objeto desta licitação. 
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9.9.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica par çomgo.. 
ao qua dispOe o item 9.9.1, instrumento de note fiscal/contrato de prestaçao de serviço respectivb&.a.-' 
atestado faz vinculaçao. 
9.9.3. A existOncia de restriçao relativamente a regularidade fiscal e trabaihista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa do pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez quo atenda 
a todas as demais exigOncias do edital. 
9.9.3.1. A declaraçao do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior a fase de habilitaçao. 
9.9.4. Caso a ptposta mais vantajosa seja ofertada par licitante qualificada corno microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma resthçao no qua tange a reguladdade fiscal 
e. trabal.hista, a mesma sera convocada para, no prazo de  (cinco dias Uteis, apes a declaraçâc do vencedor, 
comprovar a reguladzaçao. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critOrio da adrninistraçao 
püblica, quando requedda pelo licitante, mediante apresentacão de justificativa. 
9.9.4.1. A nao-reguladzação fiscal e trabaihista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçao 
do licitante, sem prejuizo das sançöes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classiflcaçao. Se na ordem de classificaçao, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaflva corn alguma restiiqao na documentação fiscal e 
trabaihista, será concedido o mesmo prazo para regularizacao. 
9.9.5. Havendo necessidade de analisar minuciosarnente Os documentos exigidos, 0 Pregoeiro suspenderá a 
sessão, inforniando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.9.6. SerA inabilitado o licitante qua näo comprovar sua habilitaçao, seja par näo apresentar quaisquer dos 
documentos exiidos, ou apresentá-los em desacordo cam a estabetecido neste Editat. 
9.9.7. Nos tens não exclusivos a micruempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçaa, 
haverá nova verificaçao, polo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a discipline antes estabelecida para aceitaçäo da proposta subsequente. 
9.9.8. 0 licitante provisodarnente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em outro Item, ficara 
obrigado a comprovar as requisitos do habUitaçao curnuiat'vamente, isto è, somarido as exigéncias do Item 
em que venceu as do Item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabifltaçao, 
alem da aplicação das sançOes cabiveis. 
9.9.9.1. Nâo havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitaçao, a inabilitaçao recairá sabre 
a(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitaçao do licitante nos 
remanescentes. 
9.9.10. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitaçAo fixadas no Edital, o Iicitante será declarado 
vencedor. 

9.10. DEMAIS EXIGENCIAS: 
a) Certido $i.mplificada . e a Especitta atualizada expedida pela junta comerni.aI de Sede do Uctat% no 
superior a 30 (trinta) dias, comprovando todos as atos da empresa (lnscrição, Enquadrarnento, alteraçoes de 
dados, etc). 
b)Declaracao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas 
da Lei, de que que não fomos declarados inidOneos pare licitar ou contratar corn a Pader PUblico, em qualquer 
de suas esferas, confomie modelo constante dos Anexos deste edital. Contenda a cadmbo ou impresso 
identificador do CNJPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e qua seja 
possivel identificar quem assinou 
c) Declaração da Licitante em papal timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas 
da Lei, de que ate a presente data inexistern fatos impeditivos pare sua habilitaçäo no presente processo e 
qua esté ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. Sugedmos a modelo constante no 
edital, em papeF da prOpria empresa, contendo o carimbo ott impresso identificador do CNRJ/MF da firma 
proponente, assinadas per pessoa legalmente habilitada e qua seja possivel identificar quem assinou 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

ttr s.D?U-oUu rnnt: (eb) iq1-wzu 



Ki 

CO•2VO $' 
flr n 	 V 
LLetfr& : 3  

FOLHANR Z 

Rubrica 
d) Declaraço An  Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, in 	ando"4 4u%" 
proibição prevista no Inciso XXXIII do artigo 70  da constituição federal, combinado corn o inciso V dact1g-
Lei no. 8.666/93 - ou seja, do que näo utilize trabaiho de rnenor de dezoito anos ern atividades notumas, 
perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condiçao do aprendiz. Sugere-
se o modelo apresentado neste editat, em papel cia prOpria empresa, contendo a carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF cia firma proponente, assinadas par pessoa legalmente habilitada e que seja 
possivel identificar quern assinou; 
e) Declaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para Os devidos 
fins, sob as penalidades cabiveis, que tomou conhecimento do Edital e de todas as condiçOes de participaçao 
na Licitacãu e se cam prometa a cumprir todos as termos. do Editat, a a fomecer material cia qualidade, sob as 
penas da Lei. Sugere-se o modelo apresentado neste editai, em papel da proprta empresa, contendo o 
carirnbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas par pessoa legalmente 
habilitada e que seja possIvel identiflcarquem assinou. 
t) Declaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado polo representante legal, declarando para Os devidos 
fins, sob as penalidades cabiveis que näo integra nosso carpo social, nem nosso quadra funcional empregado 
pUblico ou membro comissionado de Orgão direto ou indireto da Administraçao Municipal. Sugere-se o modelo 
apresentado neste edital, em papel cia prOpria ernpresa, contendo a carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma praponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar 
quern assinou. 
g) Declaraçäo da Licitante em papel timbrado e assinado polo representante legal, declarando para as devidos 
tins, sob as penaffclades cabiveis, que tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderã 
sec apresentada facultativarnente declaração visando ao exercicio da preferencia prevista na Lei 
Complementar n° 123/06. Sugere-se o rnodelo apresentado neste edital, em papel cia prOpria empresa, 
contendo o caiimbo ou impresso identilicador do CNPJ/MF cia firma proponente, assinadas por pessoa 
legalrnente habilitada e Clue seja possivel identificar quern assinou. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverA ser encaminhada no prazo do 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar cia solicitaçäo do Pregoeiro no sistema eletrOnico e deverã: 
10.11. Sec redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ott ressalvas, devendo a Ultima foiha sec assinada a as demais rubricadas pelo licitante ott seu 
representante legal. 
10.1.2. Conter a indicaçâo do banco, nUmero da conta e agOncia do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser docurnentada nos autos e será levada em consideraçao no decorrer da 
exeougo do cottato a apflca$o cia eventual sanflo a Contratada, se for o oaso. 
10.2.1. Todas as especificaçOes do objeto contidas na proposta, tais coma macca, modelo, tipo, fabhcante e 
procedencia, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverao ser expressos em moeda corrente nacional, a valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5 0  cia Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergéncia entre os preços unitarios e a preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergOncia entre as valores numéricos e as vatores expressos por extenso, prevalcerão estes Ultimos. 
104. A oferta devera ser firme e precise, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem canter 
alternatives de preço ou do qualquer outra condição que induza a julgamento a mais do am resultado, sob 
pena do desclassiflcaçao. 
10.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela quo 
näo corresponda as especiflcaçOes all contidas ou quo estabe[eça vinculo a praposta de outro licitante. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e deconida a fase de reguladzação fiscal e trabaihista da licitante qualificada 
coma microempresa ou empresa de pequeno porte, so for o caso, será concedido o prazo de 15 (quinze) 
minutos, para que qualquer licitante manifesto a intenção do recorrer, de forma motivada, isto e, indicando 
contra quaIs) decisao(öes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo propdo do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifesto, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia de motivaçäo 
da intençao de recorrer, para decidir se admite ou näo o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro näo adentrará no médto recursal, mas apenas vedficara as condicOes de 
admissibilidade do recurso, 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intençao de recorrer impovtarã a decadéncia 
desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de entäo, o prazo de 3 (trés), pare apresentar 
as razOes, pelo sistema eletrOnico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazöes em prazo sucessivo tambOm de 03 (trés) dias (que comecara a correr do tOrmino do prazo da 
recorrente), sendo-Ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses. 

11.5.DA FORMALIZAçAO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
11.5.1. Somente serão aceitas as objeçoes mediante petiçao confeccionada em máquina datilografica 
ou impressora eletrOnica, em tinta nao lavãvel, pue preencham OS seguintes reguisitos: 
a) 0 endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Ameiroz; 
b) A identificaçao precise e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatóños) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, proflssäo, domicillo, nUmero do 
documento de identificaçäo, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 
c) 0 fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) 0 pedido, com suas especfficaçOes. 
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serâo conhecidos. 
11.7. A falta de interposiçäo de recurso importará a decadOncia do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ao vencedor, na prOpria sessäo, propondo a autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatorio. 
11.8. Na hipOtese de interposiçao de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisao, encaminhará Os 

autos devidamente fundamentado a autoddade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
11.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse pUblico, adjudicarA o objeto do certame a licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
11.10. 0 acesso a fase de manifestação da intençäo de recurso será assegurado aos licitantes. 
11.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatOrios ou quando não 
justificada a intençâo de interpor o recurso pelo proponente. 
11.12. Os memorials deverão estar devidamente assinados par representante legalmente habilitado. Nao 
sero admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo pare responder pela Licitante. 
11.13. A decisao em grau do recurso serâ definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrânico http://municipios.tce.ce.nov.br/licitacoes/  - Portal de LicitacOes dos MunicIpios do Estado do Ceará, 
bem como no flanelógrafo do municipio, e ainda no campo prOpdo do sistema promotor. Podendo ainda ser 
encaminhado no endereço de e-mail, quando inforniado pelo recorrente na peça recursal. 
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V. DA REABERTLJRA DA SESSAO PUBLICA 	 \& Thbrica#) 
12.1. A sessão pUblica poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipOteses de provimento de recurso que love a anulaçao do atos anteriores a raalizaçao dteb 
pUblica precedente ou em qua seja anulada a pitpa sessão pUblica, sftuaçao em qua seräo repetidos Os 
atos anulados e Os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitaçäo do preço meihor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, näo retirar o instrumento equivalente ou nao comprovar a regularizaço 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 0  da LC n° 123/2006. Nessas hipOteses, serão adotados Os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa do lances. 
12,2. Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessâo reaberta. 
12.2.1. A convocaçäo so dart por meio do sisterna eletrOnico ("char), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de acoitio 
corn a fase do procedimento licitatOrio. 

13.DA ADJuDIcAçA0 E HOMOLOGAçAO 
13.1. 0 objeto da Iicitaçao sera adjudicado ao licitante dedarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposiçâo do recurso, ou pela autoddade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. ApOs a fase recursal, constatada a reguladdade dos atos praticados, a autoddade competente 
homologara o procedimento licitatOrio. 

14.DA GARANTIA DE EXECUçAO 
14.1. Nao haveré exigência de garantia de execuçäo para a presente contrataçäo. 

15.DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRLJMENTO EQUIVALENTE. 
15.1. Apos a homologaçao da licitaçäo, em sendo realizada a contratação, seré firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. 0 adjudicatârio tera o prazo do 02 (dois) dies Uteis, contados a partir da data do sua convocaçäo, pare 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confomie o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autodzaçao), sob pena de decair do direito a contrataçâo, seni prejuizo das sançOes previstas neste 
Editat. 
15.2.1. Altemativamente a convocação para comparecer perante o Orgao ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçäo poderá encarninhá-Io para 
assinatura ou aceite da Adjudicatéda, mediante correspondOncia postal corn aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrOnico, para que seja assinado ou aceito no prazo do 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitaqäo 
justificada do adjudicatãdo e aceita pela Administraçäo. 
153. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento do que: 
15.3.1. Refedda Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relaçao de negOcios all estabelecida as 
disposiçOes da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. A contratada so vincula a sua proposta e as previsoes contidas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipOteses de rescisäo são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 cIa Lei 
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. 0 prazo de vigOncia da contratação será ate 31 do Dezembro de 2021 prorrogâvel conforme previsão 
no instrumento contratual ou no temio de referOncia. 
15.6. Na assinatura do contrato, seth exigida a comprovação das condiçOes de habilitaçao consignadas no 
edital, quo deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato. 
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15.7. Na hipotese de o vencedor da hcitaçao não comprovar as condicOes de habilitação digipy 't# I 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administraçäo, sem prejuizo da aplicação das sançOefties.is. 
cominaQoes legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classiflcaçao, para, apOs a comprovação dos requisitos para habilitaçao, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de ReferOncia, anexo a este Edital. 

17.DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAQAO 
17.1. Os critédos de recebimento e aceitação do objeto e de flscalização estao previstos no Termo de 
Referenda. 

18.DAS OBRIGAçOE5  DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigaçOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referenda. 

19.DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de ReferOncia, anexo a este Edital. 

20.DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002,0 licitante/adjudicatário que: 
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar a instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Apresentar documentaçao falsa; 
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. Ensejar o retardarnento da execução do objeto; 
20.1.5. Não mantiver a proposta; 
20.1.6. Corneter fraude fiscal; 
20.1.7. Comportar-se de modo inidoneo; 
20.2. As sançOes do item acima tambérn se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregào que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condiçöes de 
partidipacão, quanto ao enquadramento corno ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo apOs o encerramento da fase de lances. 
20.4. 0 licitante/adjudicatario que cometerqualquer das infraçOes dischminadas nos subitens antedores ficará 
sujeito, sern prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançOes 
20.4.1. AdvertOncia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarern prejuizos 
significativos ao objeto da contrataçao; 
20.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
20.4.3. Suspensao de licitare impedimenta de contratar corn o Orgão, entidade ou unidade administrative pela 
qua] a Adrninistração PUblica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos; 
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio e pelo prazo de ate cinco anos; 
20.5. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração PUblica, enquanto perdurarern 
os motivos deterrninantes da puniçao ou ate que seja prornovida a reabilitação perante a prOpria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuizos causados; 
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20.6. A oenalidade de multa node ser anlicada cumulativamente corn as dm2k  sanr,6es 	¶Y 	"' C IV 

20.7. Se, durante - 	 ; 
administrative tipificada pela Lei no 12.846, de 1' de agosto de 2013, corno ato lesivo a administraçao pUblica 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessãhas a apuração da responsabilidade da 
empresa deverao ser remetidas a autoddade competente, corn despacho fundarnentado, para ciOncia e 
decisao sobre a eventual instauraçäo de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilizaçao - PAR. 
20.8. A apuraçäo e o julgamento das demais infraçOes administrativas nao consideradas corno ato lesivo a 
Adrninistraçäo PUblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1 0 de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
20.9. 0 processamento do PAR no interfere no seguimento regular dos proceasos administrativos 
especificos pare apuração da ocorrência de danos e prejuizos a Adrninistraçäo PUblica Municipal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa juridica, corn ou sem a participação de agente pUblico. 
20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir Os prejuizos causados pela conduta do licitante, 
ao MunicIpio poderá cobrar o valor rernanescente judicialmente, conforme artigo 419 do COdigo Civil. 
20.11. A aplicaçâo de qualquer des penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo que 
assegurará o contraditôrio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatario, observando-se o procedimento previsto 
no Lei n° 8.666, de 1993. 
20.12. A autoddade competente, na aplicacao das sançOes, levarâ em consideraçao a gravidade da conduta 
do infrator, o carâter educativo da pena, bern como o dano causado a Adrninistração, observado o principio 
da proporcionalidade. 
20.13. As perialidades seräo obrigatoriamente registradas no Diârio Oficial do Estado do Cearâ - DOE e 
Imprensas Oflcial do Municipio. 

21.DA IMPUGNAcAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Ate 03 trés dias Uteis antes da data designada pare a abertura da sessão pUblica, qualquer pessoa 
poderá impugner este Edital. 
21.2. A irnpugnação podera ser realizada por forma eletrOnica, pelo e-mail: Iicitacaoarneirozmail.corn, ou 
por petição didgida ou protocolada na sede do Setorde LicitaçOes do municipio de Ameiroz no endereço Na 
Prefeitura Municipal de Ameiroz, localizada na Praça Joaquirn Felipe, NO 15, Centro, Ameiroz-Ce, CEP: 
63.670-000, das 08:00hs as 12:00hs 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pole elaboraçâo deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de ate dois dias Uteis contados da data de recebirnento da irnpugnaçäo. 
21.4. Acolhida a impugnaçäo, serâ definida e publicada nova data para a realizaçao do certame. 
21.5. Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo licitatOho deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
ate 03 trés dies Uteis, anteriores a data designada pare abertura da sessäo pUblica, exclusivarnente por rneio 
eletrOnico via internet, no endereço: licitacaoameiroz @Qmall.com . 
21.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Oteis, contado da data 
de recebirnento do pedido, e poderá requisitar subsidios hrmais aos responsáveis pole elaboraçao do edital 
e dos anexos. 
21.7. As impugnaçOes e pedidos de esclarecirnentos náo suspendem os prazos previstos no certarne. 
21.7.1. A concessäo de efeito suspensivo a impugnaçäo e medida excepcional e deverá ser motivada polo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seräo divulgadas pelo sistema e vincularão Os 
participantes e a adrninistraçao. 

22.DAS DIsposlçOEs  GERAIS: 
22.1. Da sessäo pUblica do Pregão divulgar-se-E Ata no sistema eletrOnico. 
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22.2. Mao havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeQa a reahzaäaodogi5 
na data marcada, a sessao serA automaticamente transfedda pam o primeiro dia Util subsequentetTè.mavnG 
horário antehormente estabelecido, desde que não ha .ja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarAo o horaho de 
Brasilia - DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitaçao, a Pregoeiro poderá saner erros ou falhas quo nao alterem 
a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessivel a todos, atdbuindo-ihes validade e eficacia pare fins de habilitaçao e 
classificaçao. 
22.5. A homologacao do resultado desta Iicitaçao näo implicará direito a contrataçäo. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitaçao serão sempre interpretadas em favor da ampliaçäo da dispute 
entre os interessados, desde que näo comprometam o interesse da Administraçäo, o pdncipio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contrataçao. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo de sues propostas e a 
Administraçäo não será, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da conduçao 
ou do resultado do processo Iicitatoho. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-A a dia do inicio e incluir-
se-a o do vencimento. SO se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçâo. 
22.9. 0 desatendimento de exigencies formais näo essenciais não importará 0 afastamento do licitante, desde 
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados Os principios da isonomia e do interesse pUblico. 
22.10. Em caso de divergOncia entre disposicOes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que 
compOem o processo, prevalecera as deste Edital. 
22.11. 0 Edital estã disponibilizado, na Integra, no endereço eletrOnico WWW.BLL.ORG.BR , nos dias Uteis, 
mesmo endereço e periodo no qua] os autos do processo administrativo permanecerao com vista franqueada 
aos interessados. 
22.12. 0 valor estimado para contrataçäo possuirâ carátersigiloso, fundamentado no art. 15, § 10 do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019, e sore disponibilizado exclusive e permanentemente aos Orgãos de controle extemo 
e interno. 
22.13. Sendo imediatamente tornado pUblico somente apOs o encerramento da fase de lances (fundamentado 
no art. 15, § 2 0  do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo do ReferOncia; 
ANEXO II - Modelo de proposta; 
ANEXO III - Termo do AdesAo - BLL 
ANEXO IV - Custo pole utilizaçao do sistema; 
ANEXO V - Declaração Inidoneidade 
ANEXO VI - Declaraçäo Habilitaçao 
ANEXO VII - Declaraçao de que nao emprega menor; 
ANEXO VIII— Declaraçao ME/EPP 
ANEXO IX - Declaraçäo Responsabilidade 
ANEXO X - Declaraçäo VInculo 
ANEXO XI - Minute de Contrato. 

Ameiroz-Ce, 17 de marco de 2021 

- 	 - 	t. 

Marciano AraUjolo 
Pregoeiro Oficial do Municipio 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 lONE: (88) 3419-1020 



1.OBJETO DA CONTRATAçAO 
AQUISIcAO DE MATERIAlS E EQUIPAMENTOS DE PROTEQAO INDIVIDUAL (ER'S), EM RAZAO DAS 
AcOES DE ENFRETAMENTO DE EMERGENCIA DO CORONAVIRUS (COVID-19), PARA FINS DE 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO MUNICIPIO. 

2. .JUSTIFICATIVA 
Tat aquisicâo so faz necessãha pare protecão dos profissionais, tornando esta aquisiçäo de extreme 
importäncia pam os cuidados necessâhos no atendimento aos usuAos em suas unidades, evitando a 
transrnissâo do novo coronaviws. 0 rnunicipio de Ameiroz está passando por urn periodo de retornada de 
sues atividades, rnas são necessãrias todas as medidas de prevençäo pare prevenir a transrnissäo 
cornunitaria do virus. A necessidade da contrataçäo pubilca fundarnenta-se em chtOhos técnicos tomando por 
base a doença e transrnissão de virus, assirn corno as projeçOes do seu comportamento, alem das orientaçOes 
dos Orgãos oflciais do rnunicipio. 

3. DAS 0BRIGAç6ES DA CONTRATADA 
3.1. As despesas corn transporte, fretes, bern corno, qualquer outra relacionada a entrega do produto, O de 
total responsabilidade da proponente. 
3.2. Caso seja detectado algurna falha no fomecirnento, que esteja em desconformidade corn o contrato, a 
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo méxirno de 01 (urn) dia Util, apOs a notificaçao, 
sern prejuizo das sançOes previstas. 
3.3. Demais obgaçoes em conbmidade corn a Lei 8.666/93 e dernais IegislaqOes pertinente. 
3.4. Entregar Os produtos junto a Secretaiia Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz, rnediante 
solicitaçao da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias conidos, a contar da data do recebimento 
da respectiva Ordern de Compra, tudo de acordo corn as especificaçoes constantes da proposta apresentada 

4. DAS 0BRIGA96ES DA CONTRATANTE 
4.1. Efetuar as pagamentos a CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 
4.2. Rejeitar os produtos que não satisfazerern aos padroes exigidos nas especiflcaçOes e recornendaçOes 
da contratante; 
4.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares a execução dos serviços ora licitados; 
4.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da 
prestação dos serviços. 
4.5. Curnprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referéncia. 

5.PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
5.1 -O presente Instrurnento terá vigOncia ate 31/12/2021, a contarda data de sua assinatura. 

6.0 - PLANILMA DE QUANTIDADES E E5PECWIcA90ES: 

Item Especificaçäo Und Marca SaUde 
I 

1 ALCOOL EM GEL 70% EMBALAGEM 05 LITROS Und  35 35 
2 ALCOOL LIQUIDO 70% EMBALAGEM DE 05 LITROS und  48 48  

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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3 AVENTAL/CAPOTE HOSPITALAR, OESCATVEL, MANGA 
LONGA, FRONTAL PVCNINIL, TAMANHO UNICO  U d 200 200 

JALECO/AVENTAL DESCARTAVEL DE TNT DE MANGA 
LONGA CONFECCIONADO EM TNT ABERTO NAS 

4 COSTAS COM TIRASPARA AMARAR NA CINTURA E NO Und 3800 50 3.850 
PESCOQO, MEDIDAS PADROES 1,1OCOMPX 
1 ,4OLARGURA, GRAMATURA 30 

MASCARA COM RESERVATORIO, RESPIRATORIO, PVC, 
TRANSPARENTE COM PRESILHA AJUSTAVEL, ADULTO, 

Und  0 ADMINISTRAQAO OxIGENINAçAO EM PACIENTES DE 
ALTA CONCENTRAQAO CONEXAO PADRAO 

MASCARA COM RESERVATORIO, RESPIRATORIO, PVC, 
TRANSPARENTE COM PRESILHAAJUSTAVEL, INFANTIL, u d 150 1 ADMINISTRAQAO OXIGENINAQAO EM PACIENTES DE 
ALTA CONCENTRAQAO CONEXAO PADRAO 

7 MASCARA DE VENTURI ADULTA Und  300  300  
8 MASCARA DE VENTURI INFANTIL Und  200  200  
9 MASCARA TRIPLA PROTEQAO N95 Und  60 60  
10 PROTETOR FACIAL FACESHIELD EM POLIPROPILENO Und  20 20  
11 SACO LEITOSO MATERIAL INFECTAVEL 100L Und  100  100  
12 SACO LEITOSO MATERIAL INFECTAVEL 50L Und  100  100  

TOUCA DESCARTAVEL EM TNT COM ELASTICO, PCT 13 
COM100UND  U d 2 2 

Item a cSpech.caçao l.a uflu •I ,TnarCa 014 oauue St Ot. Vt 
Social Total Unt Total 

1 ESFIGMOMANOMETRO DIGITAL COM BRAADEIRA Und  30  30 ____  
TERMOMETRO LASER DIGITAL INFRAVERMELI-JO DE 

Und 50 3 5 TESTA 
TOTEM ADULTO 0,30X1 ,4Ocm EM AO E PVC, COM  
DISPENSER DElL OU 5L DE CAPACIDADE PARA 

3 ALCOOL EM GEL E PEDAL DE ACIONAMENTO NA BASE Und 30 4 34 
(Identificado corn a logomarca da secretaria e governo 
municipal)  

4 OXIMETRO DE PULSO ADULTO PORTATIL 	 - IJnd  2 1 	2  

7.ESCLARECIMENTOS E INF0RMAçOES: 
7.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Ameiroz-Ce, 
CEP: 63.670-000 - email: Iicitacaoameirozdamail.com  Telefone (88) 3419-1020. 

8. FONTE DE RECURSOS: 
8.1. Os recursos do presente objeto correräo por conta de recursos oriuridos Tesouro do Municipio, cujas 
despesas correrão a conta da Dotaçäo OrcamentAria: 10.301.0171.2.012.0001 - Manutençäo das 
Atividades da Secretaria de SaUde, 08.244.0137.2.019.0001 - Manutençao das Atividades Gerais da 
Secretaha de Assistencia Social, elemento de despesa: 3.3.90.30.00. 

9. DISPOSIçOE5 FINAlS 
9.1. A participacáo de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitaçáo tácita, incondiCiOnal, 
irrevogãvel e irretratável dos seus temios, regras e CondiçOes. 

CPNJ: 06348.297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENIRO, ARNEIROZ . CLARA 

CEP: 63.670-000 FOWL: (88) 3419-1020 



Ate n c los a men to 

Ameiroz-Ce, 17 de marco de 2021. 

JOSE GOMES NOGIJEIRA DA SILVA 
Ordenador de Despesas Geral 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



PREGAO, NA FORMA ELETRONICA No 2021.03.17.1 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente Iicitaçao Pregao, na Forma 
EletrOnica 2021.03.17.1 acatando todas as estipulaçOes consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAçA0 DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIçAO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 
	

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREQO e TELEFONE: 

AGENCIA eN° DA CONTA BANCARIA 

PREO (READEQLJADO AO LANCE VENCEDOR) 

ITEM DEscRlçAo MARCA UND QTD 
VALOR 

UNITARIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL R$  

Valor Global da Proposta R$ ______(por extenso) 

coNDIçOEs GERAIS 

A proponente declara conhecer Os termos do instrumento convocatOho que rege a presente hcitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo corn o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preco cotado jé estão incluidas eventuals vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
socials, obhgacOes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e cornerciais, assim como despesas corn transportes 
e deslocarnentos e outras quaisquerque incidam sobre a contrataçäo. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no minirno, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pUblica do Pregao. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CPNJ: 0614829710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP; 63.670-000 FON E: (88) 3419-1020 
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ANEXO Ill - TERMO DE ADESAO - BILL 

TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA 
611 - BOL.SA DE LICITAçOES DO BRASIL 

Natureza do Ucitante (Pessoa Fisica ou JurIdica) 
Razao Social:  
Ramo do Atividade: 
Endereco:  
Cornplemento:  Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: lnscrição Estadual: 
Representante Legal: RG: 
E-mail: CPF: 
lelefone Celular: 
Whatsapp: 
Resp. Financeiro: 
E-mailFinanceiro: I Telefone: 
E-mail pare inforrnativo do edital 
MEIEPP: 	( ) SIM 	( )Nao  
1. Por rneio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesAo ao Regulamento do 
Sisterna do pregão Eletrônico da ALL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, 
em confomildade corn as disposiçOes que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
3. Tomar conhecimento de, e curnprir todos os dispositivos constantes dos editais de negOcios dos quals 
venha a participar; 
4. Observer e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais pare fins de 
habilitaçao nas IicitaçOes em que for vencedor; 
5 .Observer a legislação pertinente, bern como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brash, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
6 .Designar pessoa responsAvel pare operaro Sistema Eletrônico de LicitaçOes, conforme Anexo 111.1 
Pagar as taxas pela utilização do Sistema EletrOnico do LicitaçOes. 
7. 0 Licitante reconhece Clue a utilizaçao do sistema eletrOnico de negociação implica 0 pagamento de taxes 
de utilizaçao, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de LicitaçOes da BLL - 
Bolsa de Licitaçoes do Brasil. 
8. 0 Licitante autodza a ALL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil a expedir boleto do cobrança bancâha referente 
as taxes do utilização ora refedas, nos prazos e condiçOes definidos no Anexo IV do Regularnento Sisterna 
EletrOnico de LicitaçOes da ALL - Boise de LicitaçOes do Brasil. 
9. 0 presente Termo O por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, polo Licitante, 
mediante cornunicagão expressa, sem prejuizo das responsabilidades assurnidas durante o prazo de vigéncia 
ou decorrentes do negOcios roalizado e/ou em andarnento. 
o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da Oltima utilizacäo do 
Sistema, e/ou ate a conclusao dos negocios em andamento. Responsabilizando-se pelas informaçOes 

CPNJ 06i748297/0001-54 
PRAçA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA  

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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prestadas neste Termo, notadamente as informaçOes de cadastro, alteraçOes contratuais e/ou d sUØiqgo3  - 
Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil qualquer mudança oconi 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida ern cartôrio) 
OBSERVACAO: OBRIGATORIO RECONHECER F/RMA (EM CARTôRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEX4R COMA DO CONTRA TO SOCIAL E ULT/MAS ALTERAç6E5 E/OU BREVE REM TO E/OU 
CONTRA TO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

ANEXO 111.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITAQOES DA BILL - BOLSA DE 
ucrrAçOEs DO BRASIL 

INDICAçAO DE USUARIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF:  
Operadores  
1 Nome:  

CPF: Funçao: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail:  
Whatsapp  

2 Nome:  
CPF:  Função: 
Telefone:  
Fax:   E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome:  
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail:  
Whatsapp  

0 Licitante reconhece que: 

- A Senha a a Chave EletrOnica de identiflcaçäo do usuário para acesso ao sistema são de USC exclusivo de 
seu titular, não cabendo a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos 
ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido; 
II - 0 cancelamento de Senha Cu de Chave Eletronica poderá sec feito pale BLL - Bolsa de UcitaçOes do 
Brasil, mediante solicitaçao eschta de seu titular ou do Licitante; 
II I - A perda de Senha ou de Chave EletrOnica ou a quebra de seu sigilo deveré ser comunicada imediatamente 
a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil para o necessáño bloqueio de acesso; 

CPN3: 06.748297/0001-54 
PRAA JOAQL.JIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: {88J 3419-1020 
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IV - 0 Licitante será responsável P01 todas as propostas, lances do preços e transaçOes efetuadas nàisfdüá: 
por seu usuâho, por sua conta e ordern, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o nao paganiento das 
taxas ensejará a sua inclusao no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa do LicitacOes do Brash, no Serviço 
de Proteçao do Credito e no SERASA e ao automático cancelaniento de sua Senha ou de Chave ElotrOnica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida ern cartorio) 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAçA JOAQjJIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88)3419-1020 
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ANEXO IV. CUSTO PELA ulluzAcAo DO SISTEMA 

CUSTO PELA UTILIZAçAO DO SISTEMA - SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados polo sisterna do aquisiçâo: 

- 1,5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do Item adjudicado, corn vencimento ern 45 dias apOs a adjudicaçao 
- limitado ao teto maxirno de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item adjudicado, cobrados rnediante boleto 
bancario ern .favor da BLL - Dolsa do LicitaçOes do Brasil. 

Editais publicados polo sistema de registro de preços: 

1,5% (Urn e rneio por cento) sobre o valor do Item adjudicado, corn vencirnento parcelado em pamelas 
rnensais (equivalentes 80 nümero de rneses do registro) e sucessivas corn ernissão do boleto em 60(sessenta) 
dias apOs a adjudicaçao - corn Iimitaçao do custo do R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favorda BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil, 

o nào pagamento dos boletos acima rnencionados sujeitam o usuârio ao pagamento de multa de 2% e juros 
rnoratorios de 1% ao mês, assim como inscriçao em serviços de protecao ao crtdito (SPC/ SERASA e 
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil e ao automático cancelamento 
do sua Senha ou de Chave Eletrânica. 

Em caso do cancolamonto polo Orgão promotor (comprador) do pregão realizado no plataforma, a licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrOnica no 
rospoctivo Item cancotado. 

DA UTILIZAçAO DE CELIJLAS DE APOJO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A Iivre contrataçäo do sociodados CELULAS DE APOIO (corrotoras) para a reprosontaçäo junto ao sistema 
de PREGOES, não exirne o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de LicitaçOes 
do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTEIFORNECEDOR 

Como LicitantelFornecedor, concordarnos e anuimos corn todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizarnos por curnpri-lo integralrnente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartôrio) 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 rOME: (88) 3419-1020 



OBSERVACAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAnE 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E IJLTIMAS ALTERAçOES EIOU BREVE RELATO1O11 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

ANEXO V - DECLARAQAO 

PREGAO ELETRONICO No 2021.03.17.1 

DECLARAçAO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF No 	sediada.(Endereço Completo), Declara, sob as penas 
da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento IicitatOdo, sob a modalidade Pregao EletrOnico n° 

instaurada pela Prefeitura Municipal de . quo nâo fomos declarados inidOneos para 
licitar ou contratar corn 0 Poder PUblico, em qualquer do suas esferas. 

Por ser expressão do verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e NUrnero da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaraçao devera ser ernitida em papel timbrado da ernpresa proponente e cahrnbada corn o 
nUmero do CNPJ. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUiM FEUPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO VI DECLARAçA0 HABIUTAçA0 

PREGAO ELETRONICO No 2021 .03.17.1. 

DECLARAcAO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF No 	sediada, (Endereço Completo) Declare, sob as penas da Lei, qua 
A a presente data inexisteni fatos impeditivos para sua habilitaçao no presente processo e que esta ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e NOmero da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Este declaraçâo deverâ ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada corn o 
nUmero do CNPJ. 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAçA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 PONE: (88)3419-1020 
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ANEW VII. DECLARAQAO DE QUE NAO EMPREGA MENOR 

PREGAO ELETRONICO No 2021.03.17.1. 

DECLARAQAO 
(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF No 	 , sediada(Endereço Completo), Declaro Clue não possulmos, em 
nosso Quadra de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 
27 da Lei Federal n° 8666/93. 

(Local e Data) 
(Nome e Nümero da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 
1)Esta declaraçao deverá ser ernitida em papal timbrado da empresa proponente e carimbada corn a nUmero 
do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir rnenores de 14 anos aprendizes devera declarar essa condiçâo. 

CPNJ: 0674829710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FORE: (88) 3419-1020 



PREGAO ELETRONICO No 2021.03.17.1 

DEcLARAçAO 

Modelo de Declaraçao de Enquadramento em Regime de Tributaçäo de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipOtese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) CNPJ / MF n° sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos as fins de 
direito, especificamente para participaçao de licitaçäo na modalidade de Pregao, que estou (amos) sob a 
regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cOdula de identidade do declarante 

CPNJ: 06.749.297/000 1-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE IS, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88)3419-1020 



ANEXO IX - DECLARAçA0 RESPONSABILIDADE 

PREGAO ELETRONICO No 2021.03.17.1 

DEcLARAçAO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão ............................... da 
Prefeitura Municipal de _______ que a empresa ............................................................ tomou conhecimento 
do Edital e de todas as condiçOes de participação na Licitaçao e se compromete a cumphr todos Os termos 
do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carirnbo da empresa: 

CPNJ: 06348.297/0001-54 
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ANEXO X. DEcLARAçA0 VINCULO 
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PREGAO ELETRONICO No 2021.03.17.1 

DECLARAçA0 

(Razäo 	Social) 	 CNPJ/MF 	NO 	 Sediada 	 (Endereço 

Completo)Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatOrio sob a 

modalidade __________n°________ instaurada polo Municipio de __________ nao integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado pUblico ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administraçäo Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data 

Local 

Nome do declarante 

CPF 

OBS. Esta declaraçao deverA ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
nUmero do CNPJ. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQIJIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 
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ANEXO XI. MINUTA DE CONTRATO 

C3Tt' 
E.LT7i 	', 
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, 

CONTRATO No 

CONTRATO QUE ENTRE $I CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ, ATRAVES DA , E DO 
OUTRO A EMPRESA  
PARA 0 FIM QUE NELE SE DECLARA. 

o Municipio De Ameiroz, Estado do Cearâ, pessoa juridica de direito pUblico intemo, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 06.748.297/0001-54, através dab 	 , neste ato representada pelo(a) Ordenador(a) 
de Despesa(s) o(a) Sr(a). 	 , residente e dorniciliada nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro ]ado a Empresa 	estabelecida no 	inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n.° 	 , neste ato representada por ________, portador(a) do CPF n o  

.apenas denorninada de CONTRATADA, , firmam entre SI 0 presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as clausulas e condiçOes a seguir estabelecidas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, no modalidade Pregào Eletrónico sob o 11°  2021 .03.17.1, em conformidade corn 
o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666/93 - Lei das LicitaçOes Publicas, c/c os termos 
da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 .Constitui objeto da presente a AQUISIçAO DE MATERIAlS E EQUIPAMENTOS DE PROTEQAO 
INDIVIDUAL (EPI'S), EM RAZAO DAS Aç6E5 DE ENFRETAMENTO DE EMERGENCIA DO 
CORONAVIRUS (COVID-19), PARA FINS DE ATENDIMENTO As DEMANDAS DO MUNICIPIO, tudo 
conforme especificacOes contidas no Termo de Referenda, constante no Anexo I do edital e da proposta 
adjudicada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: 
3.1. 0 objeto contratual tern o valor total R$ _____, referente os totes _____, confomie anexo do contrato. 
3.2. Poderé ser restabelecida a relaçao qua as panes pactuararn inicialmente entre Os encargos do contratado 
e a retribuição da Adrninistração pare a justa remuneração do fomecimento, desde qua objetivando a 
rnanutençäo do equilibrio econOrnico-financeiro inicial do contrato, na hipotese do sobrevirern fatos 
imprevisiveis, ou previsiveis porOm do consequencias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo 
do ajustado, ou ainda, ern caso de força rnaior, caso fortuito ou fato do principe, configurando aba econôrnica 
extraordináha e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alinea HdH  do Lei 8.666193, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 
3.3. Independente de declaraçao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluldas todas as despesas necesséhas a execuçäo dos serviços, inclusive as relacionadas corn produtos, 
equiparnento e mao de obras. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente contrato tomar-se-á efetivo a partir da data de sua assinatura corn prazo do duraçäo de ate 
31 de Dezembro de 2021. 

CPNJ: 06.749.297/0001-54 
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CLAUSLJLA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MAWRIAIS: 	 LUUJC3 

5.1. A realizaçäo das compras será de acordo corn as solicitaçOes requisitadas pela Contratante, dev&IWW 
rnegmos serem executados apôs o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto a sede da Secretaria 
Municipal competente, ou onde for rnencionado na respecliva Ordem de Compra, no prazo mâximo de 10 
(dez) dias corrido; 
5.2. 0 recebimento dos produtos serâ efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1. Os Bens adquiridos deverao ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitaçao da Secretaria 
Gestora. 
5.2.2. Frovisotiarnente, para efeito de posterior verificaçao da confoimidade do produto corn a especiflcaçao; 
5.2.3. Definitivamente apOs vehflcaçao da qualidade do produto, pelo setor responsavel pela solicitaçäo e 
consequentemente aceitacäo. 
5.3. A contratada deverá fomecer Os Bens no horatio deterniinado pela Secretaria Contratante. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes da contrataçao correräo por conta cia dotaçäo orçamentaria 
12.361.0196.2.030.0001 - Manutençao do Prograrna de Merenda Escola. Elernento de despesas 
n 03.3.90.30.00. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 MUNICIPIO efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, através de crOdito em conta corrente mantida 
pelo fomecedor, apOs o encaminharnento da documentaçäo tratada nos sub itens anteriores, observadas as 
disposiçOes editalicias e desta ata. 
7.1.1. Caso constatada algurna irregulatidade nas notas fiscais, faturas, estas seräo devolvidas ao fomecedor, 
para as necessáhas correçOes, corn as informaçOes qua motivararn sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentaçäo. 
7.1.2. For ocasião do pagamento, seré efetuada consulta "ON-LINE' as certidoes apresentadas, para 
vehficaçäo de todas as condiçOes de regularidade fiscal. 
7.2 0 pagamento dos produtos solicitados seré realizado, através de ernpenho, mediante a apresentaçao das 
respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor competente. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOEs DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizaros serviços, objeto do presente Contrato obtigar-se -a: 
8.1.1. Curnprir integralmente as disposiçOes do Contrato; 
8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsavel por 
quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu mecimento; 
8.1.3. Responsabihzar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de temeiros envolvidos na 
execuçäo do objeto contratual, ern particular no que se refere as conthbuiçOes devidas a PrevidOncia Social, 
obrigaçOes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Publica em geral; 
8.1.4. Manter, durante toda a execuçäo deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele 
assurnidas, todas as condiçOes da habilitaçao e qualificaçäo exigidas na Iicitaçao; 
8.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) servico(s) objeto deste contrato; 
8.1.6. Reparar, conigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçOes; 
81.7. Indicar preposto, aceito pela administraçao, pam representá-lo na execuçäo do contrato. As decisOes e 
providencias que ultrapassarem a competencia do representante do contratado deverao ser comunicadas a 
seus supehores em tempo hâbil para a adoçao das medidas convenientes; 

CLAUSULAS NONA - DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATANTE: 
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9.1. A contratante obrigar-se-a: 	 - 
9.1.1. Exigir o fiel curnphrnento do edital e contrato, bern como zeta na prestação do fomecirfleis..G-' 
curnphrnento dos prazos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer iiregularidade na entrega dos produtos objeto deste contrato; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar Os pagamentos devidos nas condiçOes estabelecidas neste instrurnento, bern como zelar polo 
cumprirnento de todas as clausulas contratuais; 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos Os 
locals onde se fizer necessáa a prestaço dos serviços licitados, prestando-Ihes todas as inforrnaçOes e 
esciarecirnentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANçOEs; 
10.1. Comete infraçao adrninistrativa, nos terrnos da Lei no 8.666, de 1993 e decreto do no 10.024/2019 o 
licitante/adjudicatáo que: 
10.1.1 Näo assinar o ternio de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2 Nao assinar a ata de registro de preços, quando cabivel; 
10.1.3 Apresentardocurnentação falsa; 
10.1.4 Deixar de entregar as docurnentos exigidos no certame; 
10.1.5 Ensejar a retardarnento da execução do objeto; 
10.1 .6 Nao mantiver a proposta; 
10.1.7 Cometerfraude fiscal; 
10.1.8 Comportar-se de rnodo inidOneo; 
10. 1.9 As sançOes do item acirna tambérn se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços quo, convocados, näo honrarern a compromisso assumido injustificadarnente. 
10.1.9.1 	Considera-se comportamento inidOneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condiçOes 
de participaçao, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluia entre as licitantes, ern qualquer 
momenta da licitaçäo, mesrno apOs o encerramento da fase de lances. 
10.1.9.2 	0 licitante/adjudicatârio qua cometer qualquer das infraçoes discriminadas nos subitens 
antehores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançOes: 
10.1.9.3 Adverténcia por faltas leves, assirn entendidas como aquelas quo não acarretarern prejuizos 
significativos ao objeto da contrataçAo; 
10.1.9.4 	Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
10.1.10. Suspensao de licitar e impedirnento de contratar corn o Orgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Adrninistraçao PUblica opera e atua concretarnente, polo praza do ate dois anos; 
10.1. 11 . lrnpedimento de licitar ode contratar com o Municipio e pelo prazo de ate chico anos; 
10.2 	Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao PUblica, enquanto 
perdurarem os motivos deterrninantes da puniçäo ou ate que seja prornovida a reabilitaçäo perante a prOpria 
autoddade quo aplicou a penalidade, que será concedida sernpre quo a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuizos causados; 
10.3 	A penalidade do rnulta pode ser aplicada cumulativarnente corn as dernais sançOes. 
10.4 Se, durante o processo do aplicaçäo de penalidade, so houver indicios do prática de infraçAo 
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1 1  de agosto de 2013, como ato lesivo a adrninistraçao pUblica 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessádas a apuraçao da responsabilidade da 
ernpresa deveräo ser rernetidas a autoridade cornpetente, com despacho fundamentado, pare ciência e 
decisao sobre a eventual instauraçao do investigação prelirninar ou Processo Adrninistrativo do 
Responsabilização - PAR. 
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10.5 A apuraçao e o julgamento das demais infraçOes administrativas não consideradas com6atQj614k '3/ 
Administraçäo PUblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1 1  de agosto de 2O13fb' 
seu hto normal na unidade administrativa. 
10.6 0 processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos a Administração POblica Municipal resultantes 
de ato lesivo cometida por pessoa juridica, corn ou sem a participacäo de agente pUblica. 
10.7 	Caso o valorda rnulta não seja suficiente para cobriros prejuizos causados pela conduta do licitante, 
ao Municipio poderA cobrar o valor remanescente judicialmente, confomie artigo 419 do COdigo Civil. 
10.8 A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-A em processo adrninistrativo que 
assegurará o contraditOrlo e a ampla defesa ao licitante/adjudicatario, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666, do 1993. 
10.9 A autoñdade competente, na aplicaçäo das sançOes, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado a Administraçäo, observado o phncipio 
da proporcionalidade. 
10.10 As penalidades serâo obdgatonamente registradas no Diádo Oficial do Estado do Ceara - DOE e 
Imprensas Oficial do Municipio. 
10.11 As sançOes par atos praticados no decorrer da contrataçäo esto previstas no Termo de ReferOncia. 

CLAUSIJLA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO: 
11.1. Este contrata podera ser rescindido unilateralmente pela contratante, par conveniência administrativa 
ou por infiingencia de qualquer das condiçOes pactuadas: 
11.2. 0 nao curnphmento das disposiçOes especificadas neste contrato irnplicarã automaticamente em quebra 
de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde jS os 
direitos da adrninistraçao, com relaçao as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas 
no presente Instrumento; 
11.3. 0 presente contrato e rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelaçAo judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissao de pagamento pela contratante; 
11.3.2. InadimplOncia de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das panes, mediante aviso por escrito com 30 (tninta) 
dias de antecedéncia, sem Onus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de näo cumphrnento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem qua se faça necessánio uma comunicaçäo por eschto corn a antecedOncia 
definida no subitern anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA AUFERAçA0 CONTRATIJAL: 
12.1. Quaisquer alteraçOes que venham a ocorrer neste instrumento serâo efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAQAO: 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixaçäo em local de costume, ate o quinto dia Util do més 
subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DAS DISPOSICOES FINAlS 
14.1 .Declaradas partes que este Contrato corresponde a manifestaçao final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2.Obrigaç5o do contratado de manter, durante toda a execuçäo do Contrato, em cornpatibilidade corn 
as obrigaçOes por ele assumidas, todas as condiçOes de habilitacäo e qualificacao exigidas na licitaçäo. 
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CLAIJSULA DECIMAL QIJINTA- DO FORD: 	 Gurrca 

15.4. 0 foro da Comarca de Ameiroz O o competente pare dirirnir questOes decorrentes da exkI&IV 
Contrato, em obediOncia ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
Declararn as partes que este contrato correspondente a manifestaçao final, complete e exclusiva de acofflo 
entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente corn as testemunhas firmadas. Ameiroz - CE. 

Ameiroz-Ce, - de - de -. 

Nome do Ordenador de Despesas 
	

Nome da Empresa 
Ordenador de Despesas 
	

Cnpj: 
Fundo Municipal de Educaçao 

	
CONTRATADO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Cpf: 

Nome: 

Cpf 
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ANEXO DO CONTRATO NO 

ITEM DESCRIMINAçA0 	 V. UNT-R$ MARCA 	UND 	QTD 	V. TOTAL- 
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